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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ – RR
“ Amazônia : Patrimônio dos Brasileiros”

	          GABINETE DO PREFEITO
[bookmark: _GoBack]DECRETO Nº 206/2025.                                                  DE 15 DE OUTUBRO DE 2025


FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mucajaí- RR, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE


Art. 1° - Fica decretado luto oficial no Município de Mucajaí por 02 dias, em virtude do falecimento da Senhora Maria Inês Maturano Lopes, (Vereadora Tuti Lopes) do Município de Boa Vista-RR e filha do Ex-Deputado Federal Édio Lopes.

Art. 2° - Durante o período de luto, os edifícios públicos municipais ficarão com as bandeiras hasteadas em sinal de luto.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário


Publique-se.
Registre-se. 
Cumpra-se.






FRANCISCO RUFINO DE SOUZA
Prefeito de Mucajaí

Rua João Gomes, S/N, Centro * CEP: 69.340-000 * CNPJ: 04.056.198/0001-86
Mucajaí – Roraima – Brasil-
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